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----------Aos  vinte e oito  dias do mês de Outubro do ano dois mil e dois, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião  
ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor presidente da 
Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro e dos senhores vereadores Luis Alberto 
Camilo Duarte, João Carlos Barreiras Duarte, Jorge Manuel Costa Pereira, Rui 
Fernando Figueiredo Viola, Manuel Quintino Filipe Silva e António José Silva Faustino. 
----------Secretariaram a reunião a Chefe da Divisão Administrativa e Recursos 
Humanos Marina de Melo Marques Lemos e o Assistente Administrativo Especialista 
Nuno Fernando Carreira Taborda Ferreira. --------------------------------------------------------  
----------Esteve igualmente presente o Chefe da Divisão Técnica eng. Luis Fernando 
Pereira Mil-Homens. -------------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 17.30 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
1307. IMPLEMENTAÇÃO DO POCAL: Aberta a reunião compareceu a Técnica Superior 

Alexandra Clemente, responsável pela Divisão Financeira, para fazer o ponto de 
situação da implementação do POCAL, dando conhecimento que a partir de 01 de 
Novembro irão começar com a aplicação do POCAL. Quanto à recuperação dos 
restantes meses até este momento têm recuperado 1/3 da despesa e, em média, a 
receita até Maio. ------------------------------------------------------------------------------------------  

1308.   RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2002.10.28:-------------------------------------- 
Caixa Geral de Depósitos..................................... ...................................356.354,10 € 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... .......................................43,562,69 € 
Banco Totta & Açores.......................................... .......................................39.520,31 € 
Banco Português do Atlântico.............................. ....................................200.594,88 € 
Crédito Predial Português.................................... ......................................22.604,92 € 
Banco Comercial Português................................. .......................................4.592,40 € 
Banco Pinto & Sottomayor.................................... ........................................7.099,39 € 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ....................................189.680,56 € 
Depositado em instituições de Crédito................. .................................869.894,25 € 
Em cofre............................................................... .......................................................... 
....................Numerário........................................ .........................................517,91 € 
....................Cheques........................................... .....................................1.200,64 € 
Total de disponibilidades.................................... .................................870.612,80 € 
Documentos.......................................................... .......................................42.262,07 €  
Total..................................................................... .................................912.874,87 € 
Operações Orçamentais...................................... ...................................508.684,89 € 
Operações de Tesouraria..................................... ....................................361.927,91 € 

1309.   PAGAMENTOS:   Foi   tomado  conhecimento  da relação  dos  pagamentos  
efectuados durante o período de 2002.10.21 e 2002.10.25 no montante de € 
113.863,91.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

1310. ACTA N.º 47/2002: Depois de lida e introduzidas pequenas correcções  foi deliberado 
por unanimidade aprovar a acta n.º 47/2002 respeitante à reunião de Câmara de 
21.10.2002.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
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ORDEM DO DIA 
1311. OBRAS PARTICULARES:-----------------------------------------------------------------------------  

----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Rui Viola, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos termos 
do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se impedido de 
intervir na discussão e votação dos pontos 1311.01 e 1311.08, por força da alínea b) 
do artigo 44.º do referido Código, atendendo ao facto ser o técnico responsável pelo 
projecto, pelo que o senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção 
nestes actos.-----------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Rui Viola, retirou-se da reunião, regressando após a discussão e 
votação dos pontos onde se encontrava impedido. ----------------------------------------------  

1311.01 CONSTRUÇÃO DE MURO – PROJECTO DE ARQUITECTURA E LICENCIAMENTO: 
Apreciado o processo n.º 81/02/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 
Carlos Américo F. Pimenta, datado de 2002.10.08, foi deliberado por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura e a solicitar licença para construção de muro sito no 
lugar de São Mamede, freguesia de Roliça, condicionado ao cumprimento do parecer 
constante da folha 46 do processo e deferir o licenciamento por 3 meses. ----------------  

1311.02 AMPLIAR MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 
85/02/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor José Fernando Carvalho 
Monteiro, datado de 2002.06.21, foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura para construção de moradia unifamiliar sita ao km. 79,300 da E.N.8, lugar 
de São Mamede, freguesia de Roliça, condicionado ao cumprimento do parecer 
constante da folha 60 do processo. ------------------------------------------------------------------  

1311.03 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 136/02/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Nelson 
Duarte Melhor, datado de 2002.10.16, foi deliberado por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar sita no lugar dos 
Baraçais, freguesia de Roliça. -------------------------------------------------------------------------  

1311.04 CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉM PARA RECOLHA DE VIATURAS – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 104/02/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela firma STOP Trans, Sociedade de Transportes Oeste Portugal, Lda, 
datado de 2002.07.31, foi deliberado por maioria com a abstenção do senhor vereador 
João Carlos Duarte e o voto de reprovação dos restantes membros do executivo 
reprovar o projecto de arquitectura para construção de armazém de recolha de 
viaturas sito no lugar da Delgada, freguesia de Roliça, com fundamento no parecer 
constante da folha 51 do processo. ------------------------------------------------------------------  

1311.05 AMPLIAÇÃO DE ARMAZÉM – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 101/02/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma Gustavo & 
Abreu, Lda, datado de 2002.08.28, foi deliberado por maioria com as abstenções dos 
senhores vereadores João Carlos Duarte e Manuel Quintino e o voto de reprovação 
dos  restantes membros do executivo reprovar o projecto de arquitectura para 
ampliação de armazém sito na Estrada Nacional 8, n.º 34, vila e freguesia de 
Bombarral, com fundamento nos pareceres constantes da folha 44 do processo. -------  

1311.06 ALTERAÇÕES A EDIFICIO DE HABITAÇÃO – PROJECTO DE ARQUITECTURA – 
TELAS FINAIS: Apreciado o processo n.º 262/74/01, iniciado a requerimento 
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apresentado pelo senhor José Manuel Patuleia e outros, datado de 2002.10.10, foi 
deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura para alterações a 
edifício de habitação sito na Av. Casimiro Silva Marques, vila e freguesia de 
Bombarral.--------------------------------------------------------------------------------------------------  

1311.07 ALTERAR ARMAZÉM EXISTENTE E CRIAR MORADIA ANEXA – LICENÇA DE 
CONSTRUÇÃO:  Apreciado o processo n.º 100/02/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela senhora D.  Carmina dos Santos Pereira e outros, datado de 
2002.10.15, a solicitar licença para construção de armazém existente sito no lugar dos 
Baraçais, freguesia de Roliça e verificando-se que apresentou os necessários 
projectos de especialidades, foi deliberado por unanimidade deferir o licenciamento 
pelo prazo de 6 meses. ---------------------------------------------------------------------------------  

1311.08 CONSTRUÇÃO DE MORADIA, ANEXO E MURO – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: 
Apreciado o processo n.º 87/02/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora 
D. M.ª Rosário Castelo S. Patuleia, datado de 2002.09.18, a solicitar licença para 
construção de moradia unifamiliar, anexo e muro sitos no lugar e freguesia de Vale 
Covo e verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi 
deliberado por  unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 12 meses. -----------  

1311.09 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------- 
AUSÊNCIAS: Pelas 18.20 horas ausentou-se da reunião o senhor vereador Manuel 
Quintino. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1312. PARQUE DESPORTIVO E DE LAZER DO FALCÃO: Depois da apresentação do 
projecto em epígrafe por parte dos técnicos responsáveis pela elaboração do mesmo, 
foi deliberado por maioria aprová-lo com os votos favoráveis do senhor presidente da 
Câmara e dos senhores vereadores João Carlos Duarte, Jorge Costa Pereira e 
António José Faustino, e os votos contra dos senhores vereadores Luis Duarte e Rui 
Viola. - Projecto de ordenamento do parque desportivo – 01. Ordenamento do parque 
desportivo; 02. Campo de futebol / raguebi; 03. Pista de atletismo / ervado de 
lançamentos; 04. campo de futebol de 7; 05. Polidesportivo ao ar livre; 06. Campo de 
ténis; 07. Edifício de apoio; 08. Instalações sanitárias públicas; 09. Edifício dobar; 10. 
Edifício da portaria; 11. Edifício da manutenção do parque. -----------------------------------  

1313. EMPRÉSTIMO A MÉDIO / LONGO PRAZO: Apreciada a proposta de contracção de 
empréstimo a médio / longo prazo para financiamento de obras no montante de € 
800.000, foi deliberado por maioria com os votos favoráveis do senhor presidente da 
Câmara e dos senhores vereadores João Carlos Duarte e António José Faustino, a 
abstenção do senhor vereador Jorge Costa Pereira e os votos contra dos senhores 
vereadores Luis Duarte e Rui Viola, remeter o respectivo pedido de autorização à 
Assembleia Municipal. -----------------------------------------------------------------------------------  

1314. REDE DE ESGOTOS DA DELGADA – GARANTIA BANCÁRIA: Apreciada a 
informação n.º 150/D.T./2002 relativa à solicitação da firma ODS para substituição da 
quantia de € 7.076,71 retida para garantia da empreitada em epígrafe, pela garantia 
bancária n.º 7440215700449 do mesmo valor, foi deliberado por unanimidade deferir a 
pretensão. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

1315. DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE PONTÃO, RECONSTRUÇÃO DE MURO E 
CONSTRUÇÃO DE AQUEDUTO NA COLUMBEIRA: Apreciada a informação n.º 
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138/D.T./2002, com vista à restituição da quantia de € 170,84 à firma Leonel Santos 
Construções, Lda, foi deliberado por unanimidade deferir a pretensão. --------------------  

1316. SEMAFORIZAÇÃO DE CONTROLE DE VELOCIDADE ASSOCIADA A PASSAGEM 
DE PEÕES PRÓXIMO DE VALE COVO: Apreciado o ofício do ICERR foi deliberado 
por unanimidade garantir a ligação, manutenção e conservação da semaforização 
supra mencionada. ---------------------------------------------------------------------------------------  

1317. MOVIMENTO DE TERRAS NA SERRA DO PICOTO: Apreciada a informação n.º 
137/D.T./2002, com vista ao cancelamento das garantias bancárias 02000000031 (no 
montante de € 3.158,46) e 02000100025 (no montante de € 3.158,46) apresentadas 
pela firma ODS, foi deliberado por unanimidade deferir a pretensão. -----------------------  

1318. SERVIÇO DE INTERNET NA BIBLIOTECA: Apreciada a informação do serviço de 
biblioteca foi deliberado por maioria com o voto contra do senhor vereador Rui Viola, a 
abstenção do senhor vereador Luis Duarte e o voto favorável dos restantes membros 
do executivo aprovar as regras de utilização e tabela de preços para impressão do 
serviço de internet da biblioteca. Preços – normal (a preto) - € 0,15; a cores - € 0,50.--  
----------DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Rui Viola declarou que “voto 
contra esta proposta dado que considero  a generalização do uso da internet como 
elemento difusor da cultura deve ser acompanhado por um crescente apoio das 
entidades oficiais. Nesse sentido acho que este serviço (possibilidade de imprimir 
páginas a partir do equipamento municipal) deve ser gratuito, dentro do possível, a 
todos os utentes. Entendo que até ao número de 5 folhas o serviço devia ser gratuito. 
A partir desse número deveriam ser pagos pelo utente.” ---------------------------------------   

1319. LICENCIAMENTO SANITÁRIO: Apreciado o processo iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Vítor José Soares Jorge e verificando-se que tem parecer 
favorável da autoridade sanitária foi deliberado por unanimidade deferir o 
licenciamento sanitário de unidade móvel de venda de produtos agrícolas. ---------------  

1320. BOMBARRAL BASKET: Atendendo o solicitado por ofício do Bombarral Basket foi 
deliberado por unanimidade autorizar a transferência das verbas disponibilizadas para 
o torneio de juniores masculinos para a equipa de seniores masculinos. ------------------  

1321. SOCIEDADE RECREATIVA SOBRALENSE: Atendendo o solicitado por ofício da 
Sociedade Recreativa Sobralense foi deliberado por unanimidade autorizar a 
transferência das verbas previstas para verbenas populares ao ar livre e campeonato 
de Inverno de chinquilho sejam transferidas para concerto pelo Grupo do Banco de 
Portugal. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1322. ACÇÃO NO M.A.R.L.: Apreciada a proposta do senhor vereador Jorge Costa Pereira 
foi deliberado por unanimidade aprovar a realização de acção de divulgação da pêra 
rocha no M.A.R.L. com uma despesa previsível de € 3.780. ----------------------------------  
DELIBERAÇÕES: Nos termos do disposto no artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, foi reconhecida por unanimidade a urgência de deliberação imediata dos 
seguintes assuntos:---------------------------------------------------------------------------------------  

1323. ALTERAÇÕES Á CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO MULTIFAMILIAR: Apreciado o 
processo n.º 155/2000/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma Marcos 
Félix Timóteo & Filhos, Lda, foi deliberado por unanimidade aprovar as alterações à 
construção de edifício multifamiliar sito no gaveto da Rua da Misericórdia com a 
Travessa Vale do Regato, vila e freguesia de Bombarral. --------------------------------------  
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1324. CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR – ALTERAÇÕES: Apreciado o 
processo n.º 215/99/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Paulo José 
Camilo Pedro, foi deliberado por unanimidade aprovar as alterações à construção de 
moradia unifamiliar sita no lote 5 do loteamento de Patuleia & Patuleia, Lda, vila e 
freguesia de Bombarral.---------------------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Rui Viola, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos termos 
do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se impedido de 
intervir na discussão e votação deste ponto, por força da alínea b) do artigo 44.º do 
referido Código, atendendo ao facto ser o técnico responsável pelo projecto, pelo que 
o senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção nestes actos.-----  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Rui Viola, retirou-se da reunião, regressando após a discussão e 
votação dos pontos onde se encontrava impedido. ----------------------------------------------  

DOCUMENTOS PARA CONHECIMENTO 
1325. ÁREAS METROPOLITANAS E COMUNIDADES URBANAS: Foi tomado 

conhecimento do o ofício 2002/2020 da Associação de Municípios do Oeste a remeter 
cópia da proposta de lei relativa ao assunto em epígrafe.--------------------------------------  

1326. PISOESTE – CELEBRAÇÃO DE CONTRATO PROGRAMA: Foi tomado 
conhecimento do ofício 2002/2033 da Associação de Municípios do Oeste relativo à 
possibilidade aquisição de bens à PISOESTE por ajuste directo. ----------------------------  

1327. PARQUE DE CAMPISMO DO PICOTO: Foi tomado conhecimento da informação n.º 
154/D.T./2002 com o ponto da situação da obra em epígrafe que ficará anexa à 
presente acta. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

1328. CANDIDATURA DA ROTA DE MUSEUS DO OESTE: O senhor vice-presidente da 
Câmara deu conhecimento do teor do ofício 2086 da Associação de Municípios do 
Oeste, relativo à necessidade de se proceder ao envio até 2 de Dezembro das 
facturas e recibos respeitantes à aquisição de diverso equipamento no âmbito da 
candidatura aprovada à Rota de Museus do Oeste, sob pena de se perder a respectiva 
verba. Para o efeito torna-se necessário proceder à necessária alteração ao 
orçamento dado na versão final do mesmo não ter sido prevista a verba total.-----------  
 
----------Pelas 21.30  horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


